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EMENDA MODIFICATIVA Nº 01 AO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 16/2011.

A Comissão de Constituição e Justiça, no uso de suas atribuições legais e regimentais, de acordo com o que dispõe o art. 
154 do Regimento Interno apresenta Emenda Modificativa ao PLL 16/2011 que “Dispõe sobre a fixação do subsídio do Prefeito e do Vice-Prefeito do Município de Canela, para o quadriênio de 2013/2016”, nos seguintes termos:
Art. 1º. O art. 2º do PLL 16/2011 para a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º. O prefeito municipal receberá um subsídio mensal no valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).”
Art. 2º. O art. 3º do PLL 16/2011 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º. O Vice – Prefeito receberá um subsídio mensal no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais)”.

Canela, Rio Grande do Sul, 05 de Março de 2012.





       NOELI S. SOARES
FELICIANO FOSS
LUCIANO N. MELO






� Art. 154 – Emenda é a Proposição acessório que visa a modificar a principal e pode ser apresentada por qualquer Vereador, nos termos deste Regimento.
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